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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTE S

PRIMEIRA CÂMARA

Sessão d. 19 novembro d. 1.99~
~
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1g 1 PROCESSO N' __lilllL,_º,º-€i.L 28/87 __- 3_4 _

•ACORDA0 N~ _

•
Recurson2,' 110.591

Recorrente TH GOLDSCHMIDT INDÚSTRIAS QUfMICAS LTDA.
Recofrid IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO - RJ

R E S O L U C Ã O l!2 301-871

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

OE AZE-
e FAUS-

RUY
VISTO EM
SESSÃO OE:

RESOLVEM os Membros da Primeira Cimara do Terceiro Cons~
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o julga-
mento em diligincia ao LABANA/RJ, atrav~s da Repartiçio de Origem, na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

".,fll'-OF, :til' d, "",',' d, 1992.

ITAMAR V~-I<A DA COrA - Presidente

~'~!ir~JO TH OOOROMAS A~ R,I,t"

SOUZA - Procurador da Faz. Nacional
30ABR1993

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
JOÃO BAPTISTA MOREIRA, OTACfLIO OANTAS CARTAXO, SANORA MIRIAM
VEDO MELLO,LUIZ ANTÔNIO JACQIJES,RONALDO LINDIMAR JOS~ MARTON
TO DE FREITAS E CASTRO NETO.

•
•

D&"["/D'. SECoe Ht 041/.2 - J. H.
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Retorna o presente procedimento administrativo de diligência
efetuada junto ao IPT, em fun~~o de diligência ordenada por esta C~ma-
ra através da resolu~~o 301-393 de 1989. Leio em sess~o o relatório e
voto da lavra do Conselheiro José Maria de Melo, que subsidiaram aque-
1a reso 1u~~o . (1ê - pg. 88) .

As perguntas formuladas pelo Conselho a empresa acrescentou
outras à pàg. 101, s~o elas:

"1. O produto, objeto de anàlise, descrito na D.r. n.
04677/86 como "óleo de silicone 95%, com emulgador-aniO-
nico de 5%, auto-emulsionante, Produto B-2466", se in-
clui entre os "produtos de condensa~~o, de policondensa-
~~o e de poliadi~~o, modificados ou n~o"?

2. O produto analisado se inclui entre "os produtos org~ni-
cos tenso-ativos; prepara~ôes tenso-ativas e prepara~ôes
para limpeza, .que contenham ou n~o sab~o", na acep~~o da
posi~~o 34.02 da (anterior) NBM?

3. O produto analisado pode ser caracterizado como sendo um
óleo de silicone modificado por emulgador aniOnico? Qual
a fun~~o do emulgador aniOnico?

4. Como sabemos, o produto despachado possui propriedades
tenso-ativas (34 dynes/cm). Seria essa sua característica
essencial? Ou poderiamos afirmar que a caracteristica es-
sencial de tais produtos é a de "estabilizador na fabri-
ca~~o de espumas de poliuretano, protegendo a espuma do
colapso durante o processo de expans~o e garantindo uma
estrutura celular final e regular?"

~ôes que
forma:

O Instituto de Pesquisas Tecnológicas respondeu as
lhe foram formuladas através de parecer 5.713 da

"5. RESPOSTAS A QUESITOS DIVERSOS:

indaga-
seguinte

5.1. - Trata-se, o material importado de produto de poliadi-
~~o ou poli-condensa~~o?

R: Sím, uma vez que pela hidrólise da molécula do produto
B-2466 obtém-se polidimetilsiloxano e polipropilenoglicol.
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5.2 - t possivel dete~mina~ a ca~acte~istica essencial do
p~oduto? Em qualque~ 'hipótese, justifica~.

R: A ca~acteristica essencial do p~oduto é sua excepcional
atividade qumica coloidal de ~eduzi~ a tens~o supe~ficial
mesmo em mias n~o aquosos, ou seja, em sistemas org~nicos, o
que lhe confere aplica~~o como estabilizado~ de espuma fle-
xivel de poliuretano. A molécula de silicone-poliéte~ prote-
ge a espuma cont~a a atua~~o antiespuma da poli-u~éia fina-
mente dividida. Este mecanismo n~o cor~esponde ao dos sur-
factantes o~ganicos, como estabilizadores de espuma, em sis-
temas aquosos.
5.3 - O p~oduo B 2466 quando mistu~ado com água a uma con-

centra~~o de 0,51. a 20 C e deixado em repouso durante
uma ho~a á mesma temperatura o~igina um liquido t~ans-
parente ou uma emuls~o estável, sem sepa~a~~o da maté-
ria insolúvel?

R: Sim, o~igina um liquido t~anspa~ente, sem separa~~o de
maté~ia insolúvel, confo~me desc~ito no item 2 "ENSAIOS DE
CARACTERIZAl;I'IO",deste Parece~.

5.4 - O mesmo p~oduto e nas mesmas condi~ôes acima descritas
~eduz a tens~o supe~ficial da água a 20 C a 4,5 x 10
N/m (45 dynas/cm) ou menos?

R: Sim, ~eduz a tens~o superficial da água a 33,7 dinas/cm,
conforme descrito no item 2 "ENSAIOS DE CARACTERIZAi;1'I0",
deste Parece~.

5.5 - Em rela~~o ao p~oduto B 2466 qual é:

a) sua magnitude molecula~ média
b) viscosidade a 20 C, cst
c) coeficiente viscosidade/tempe~atu~a
d) ponto de inflama~~o
e) ponto de combust~o
f) densidade
g) atividade sob~e tens~o superficial de out~os liquidos
h) caracteristica pola~
i) solubilidade
j) indice de compress~o

R: Os ensaios labo~ato~iais efetuados na amost~a apresenta-
~am os seguintes ~esultados:

Na amost~a original:
Agua (ABNT-MB-B18-84)-% •...................... 0.09
Dete~gente anienico(ASTM D 3049-85)-% n~0 encont~ado
Detergente catienico(titula~~o anienica)-% n~o encont~ado
Massa especifica a 20 C(picnemetro)-g/ml l,037
Ponto de fulgo~(ABNT-MB-50-72)(Nota 1)- C )160
Ponto de combust~0(ABNT-MB-50-72)(Nota 1)- C ..) 250
Solubilidade em água a 20 C(Nota 2)-v/v ....•••completa
Viscosidade cinemática a 20 C(ABNT-MB-293-70)
mm /s 3015
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Na amost~a a 0,51.em água:

Estabilidade a 20 C (lh) .•.•..•........ liquido t~anspa~ente
Tens~o supe~ficial a 20 C (ABNT-MB-320-65)-dynas/cm ....;33,8

Na amost~a o~iginal; no ext~ato em éte~ etilico e no ext~ato
em água:

As análises po~ espect~ofotomet~ia no inf~ave~melho ~e-
vela~am a p~esen~a p~eponde~ante de éte~es alifáticos e com-
postos o~g~nicos de silicio, p~ovavelmente uma mistu~a de
metil silicone e poli-p~opilenoglicol ou um p~oduto da ~ea-
~~o destes dois componentes (Nota 3).

Na amost~a hid~olisada:

As análises po~ espect~ofotomet~ia no inf~ave~melho do
ext~ato em hexano e do ext~ato em acetonit~ila ~evela~am
~espectivamente, a p~esen~a p~eponde~ante de polidimetilsi-
loxano e de polip~opilenoglicol (Nota 3).

Notas: 1 Estas dete~mina~~es fica~am p~ejudicadas em vi~-
tude da natu~eza da amost~a, oco~~endo ebuli~~o e
t~ansbo~damento de amost~a.

2 A amost~a po~ se~ solúvel em água ap~esenta ca-
~acte~istica pola~.

3 Em anexo, espect~og~amas do inf~ave~melho.

5.6 Out~os quesitos da ~eco~~ente:

a) O p~oduto, objeto de análise, desc~ito na D.I. n.
04677/86 como "óleo de silicone 951., com emulgado~-anienico
de 51.,auto-emulsionante, p~oduto B-2466", se inclui ent~e
os "p~odutos de condensa~~o, policondensa~~o, poliadi~~o,
modi f i cados ou n~o li?

R: Sim, confo~me ~esposta ao quesito 5.1.

b) O p~oduto analisado se inclui ent~e os p~odutos o~gânicos
tensoativos, prepa~a~~es tensoativas e p~epa~a~~es pa~a lim-
peza, que contenham ou n~o sab~o", na acep~~o da posi~~o
34.02 da (ante~io~) NBM?

R: Embo~a o p~oduto satisfa~a aos ~equisitos p~esc~itos na
nota 3 do Capigulo 34 da TAB, satisfaz mais plenamente aos
~equisitos p~esc~itos na nota 3 do Capigulo 39 da TAB, con-
fo~me exposto no item 4 - "CONSIDERAi;ClES",deste pa~ece~. O
p~oduto B 2466 pode, po~tanto, se~ enquad~ado na posi~~o
39.10 da TAS, como llsilicones em formas primárias", na sub-
pDsiç~o item geral, reser-vada a lloutrosll polímeros.
c) O p~oduto analisado pode se~ ca~acte~izado como sendo um
óleo de silicone modificado po~ emulgado anienico? Qual a
fun~~o do emulgado~ anienico?
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produtos organopolisiloxanos
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R: Não. O produto B 2466 pode
licone modificado, por grupos
ja, está contido no grupo dos
n<lo iônicos.

As propriedades fisicas dos produtos organo-polisiloxa-
n<lo iônicos dependem da cadeia de polisiloxano, da rela-
polisiloxano/poliéter, do tamanho das cadeias laterais
poliéter e da rela<;:<lode unidades de óxido de etileno e

óxido de propileno na cadeia de poliéter.

'nos
<;:<lo
de
de

I•

•
d) Como sabemos, o produto despachado possui propriedades
tensoativas (34 dynes/cm). Seria essa sua caracteristica es-
sencial? Ou poderiamos afirmar que a caracteristica essen-
cial de tais produtos é a de "estabilizador na fabrica<;:ilode
espuma de poliuretano", protegendo a espuma do colapso du-
rante o processo de expans<lo e garantindo uma estrutura ce-
lular final e regular?

,-.
R: A propriedade tensoativa, ou atividade sulfactante do
produto B 2466 garante a sua aplica<;:<loefetiva como estabi-
lizador na forma<;:<lode espumas flexiveis de poliuretano."

E o relatório .

•.,
- I
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V O T O

A matéria objeto deste processo já foi exaus-
tivamente examinada e, até agora, tem havido uma série de
pontos controversos.

Veja-se os documentos aqui acostados, além da
Informação Técnica n. 079/80 de fls. 88/92 do LABANA/RJ:

a) Parecer INT de 15.01.88;
b) Parecer INT de 30.08.88;
c) Parecer INT de 14.06.89;
d) Parecer IPT n. 5713, de 20.11.91; e
e) Parecer Técnico (Eng. Quim. Luiz Aurélio

Alonso) de 17.11.92.
Em 19.11.92 este processo entrou na pauta de

julgamento e, "ad cautelam" este colegiado resolveu ouvir,
pessoalmente; a opinião do AFTN, Dr. Marcelo de Macedo Mou-
ra, Chefe do Laboratório de Análises - LABANA/RJ.

Como havia uma quantidade grande de processos
similares, do mesmo sujeito passivo, travou-se uma importan-
te discussão técnica entre o assistente do advogado da em-
presa e o Chefe do LABANA/RJ, que, a nosso pedido, esclare-
cia os pontos levantados pela recorrente.

Como resultado, verificou-se que, a luz de
todos os elementos técnicos trazidos, seria melhor o
LABANA/RJ analisá-los para proferir uma informação conclusi-
va. Isto foi acordado com o próprio Chefe daquele Laborató-
rio, o Dr. Marcelo Moura.

Assim, voto no sentido de converter o julga-
mento em diligência ao LABANA/RJ para que este possa profe-
rir uma informação conclusiva que sirva, inclusive, para to-
dos os processos pendentes.

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1992.

JM/ U- li ;/.,/
JOSrviH'EODORO MASC~~~~~K - Relator
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